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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 258/2022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 

proposição na forma de Indicação:

“ SOLICITAMOS QUE SEJA REALIZADA A AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS/LITERÁRIOS PARA
OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS” .

J U S T I F I C A T I V A :

Os Vereadores abaixo subscritos vêm através desta Indicação solicitar a V. Exa. que através do 

Departamento Competente, seja realizado estudo técnico para a aquisição de livros didáticos/literários para 

os alunos que frequentam as escolas Municipais do Município Piumhi.

A Leitura tem uma importância de desenvolver na criança a capacidade de adquirir um amplo 

vocabulário, alarga a comunicação mais clara e abrangente, facilitar o desenvolvimento intelectual e social, 

através da leitura a criança vai crescendo e estendendo o gosto por ler.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 

que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 11 de agosto de 2022.

Atenciosamente,
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FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021-2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021-2024 Vereador 2021-2024
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